
ESTADO DE SERGIPE
CAMARA MUNICIPAL DE MURIBECA

CONTRATO no O1l2020

CONÍRATO DE PRESTÀçÃO DE S,ERVIçOS QUE
ENTRE SI CELEARAM, DE UM LÀDO, A CÀMARA
MUNICIPAL DE MURIBECA, E, DO OUTRO, A
EMPRESA DIAS & GOTS ÂSSESSORIÁ É
CONSULTORIA ]URÍDICAS, DECORRENTE DA
INEXIGIBILIDADE DE LTCITAçÃO NO O1/2O2O,

A CÂMARA MUNTCTPAL DE MURTBECA, inscrita no CNPJ sob no 32.894.42010001-55,
localizada à Praça Getúlio Vargas, s/no, 1o andar neste Município, doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Presidente, o Sr. Edimario dos Anjos
santos Souza e a Empresa Dias & Gois Assessoria e consultoria Jurídicas, inscrita
no CNPJ sob no 23.448.262/0001-19 e registrada na Ordem dos Advogados do Brasil sob
o no 319/2015, com endereço à Av. Franklin de Campos Sobral, no 2185, Bairro Grageru,
CEP 49027 -OOO, na cidade de Aracaju - Escritório compartilhado Virtual CBM Office, Tel.
79 3302 - 6282, Estado de Sergipe, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada pelo seu Sócio Administrador, o Dr. Christiano Dias Lebre, têm justo e
acordado entre si o presente Contrato de Prestação de Serviços, acordo com as
disposições regulamentares contidas na Lei no 8.666, de 21 de junho de i993, e suas
alterações, mediante cláusulas e condições seguintes:

cLÁusuLA PRTMETRA - Do oBJETo (aÉ. 55, inciso I. da Lei n" 8,666/93).
O presente Contrato tem por objeto a prestar serviços de Consultoria e Assessoria
Jurídica à Câmara l'4unicipal de Muribeca/SE na área do Direito Administrativo, em ações
civis púbiicas e podendo, do mesmo modo, atuar em processos judiciais quando
convocado pela mesa diretora, para o exercício de 2020, de acordo com as especificações
constantes da Inexigibilidade de Licitação, e seus anexos, e proposta do Contratado, que
passam a fazer parte integrante deste instrumento, de acordo com o art. 55, XI da Lei no
8.666/93, independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCÃO íart. 55, inciso II. dâ Lêi nO
a.666/93).
Os serviços serão executados de acordo com as necessidades da Câmara
N4uribeca, visando à perfeita execução dos serviços objeto deste Contrato,
de execução indireta mediante empreitada por preço global.

inciso III. da Lei no 8.666/93).
A CÂMARA pagará a CoNTRATADA, a título de honorários pelos serviços ora avençado, a
importância total de R$ 72.OOO,OO (setenta e dois mil reais). O pagamento será efetuado
mensalmente, em parcelas no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), na tesouraria da
Câmara, após autorização do Senhor Presidente.
; Quanto aos honorários de sucumbência obedecer-se-á ao estabelecido no artigo 22 e
§3o do artigo 24 da l-.ei no 8.906/94.
> O preço acordado e constante nesta Cláusula é fixo, não sofrendo qualquer reajuste
no período contratad o.

Municipal de
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cLÁusuLA oUARTA - DA VIGÊNCIA íArt. 55. inciso Iv. da Lei no a.666/93)
O presente Contrato terá prazo de vigência da data de sua assinatura até 31 de
dezembro de 2O2O, somente podendo haver prorrogação nas hipóteses do art. 57, §10
da Lei no 8.666/93.

Os serviços deverão ser executados no período de vigência do contrato, na sede
Contratada e nos locais que se fizerem necessários, e o seu recêbimento dar-se-á
acordo com o disposto no art. 73, l, a e b, da Lei no. 8.666/93.

cLÁusuLA sExTA - DoTAcÃo oRCAMENTÁRrA (aÉ. s5. inciso v, da Lei n. o

8.666/93).
As despesas com o pagamento do rêferido objeto estão previstas no orçamento da
Câmara [4unicipal de Muribeca, conforme classiticação orçamentária detalhada abaixo:o UO: 01000 - Câmara Municipal de I.4uribeca
. Ação: 2001 - Ivlanutenção da Câmara Municipal
. Classificação Econômica: 3390.35.00.00 - Serviços de Consultoria. Fonte de Recursos: 10010000

inciso VII e XIIL da Lei no 8,666/93),
O Contratado, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

> Prestar os serviços profissionais constantes da clausula primeira deste
instrumento e na forma exigida para sua execução.
> Poderá o CONTRATADO, no caso de necessidade ou impedimentos, e visando
dar cumprimento a pratica dos atos inerentes ao objeto deste Contrato, proceder ao
substabelecimento, a quem julgar conveniente, dos poderes que lhe forem
outorgados pela CONTRATANTE e que digam respeito ao presente instrumento.
> Manter, durante toda a execução do contrato, as obrigações inicialmente
pactuadas.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
> Através do seu representante legal, a CONTRATANTE compromete-se a fornecer
em tempo hábil ao CONTMTADO todas as informações e documentos necessários
ao fiel desempenho do presente Contrato.
> Havendo incidência de custas e demais despesas judiciais e/ou extrajudiciais,
essas ocorrerão por conta exclusiva da CONTRATANTE, que será única responsável
pelas conseqüências do não pagamento das mesmas nas épocas devidas.

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do
objeto pactuado, conforme o caso, a Contratante poderá aplicar ao Contratado as
seguintes sanções, previstas no art, 87 da Lei no. 8.666/93, garantida a prévia defesa:
I - advertência;
II - multa de O,5olo (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 1Oolo (dez por
cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no
fornecimento;
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III - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de
inexecução total ou parcial do mesmo;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública.

Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais,
constituem motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos Z7 e 78,
na forma do artigo 79, da Lei no.8.666/93.
§10 - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, amigavelmente ou por
conveniência administrativa, a Juízo do Contratante, sem que caiba à Contratada
qualquer ação ou interpelação judicial.
§2o - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal
decisão à Contratada, por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.
§30 - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta cláusula, nenhum ônus recairá
sobre o Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 20 do aftigo 79
da Lei no. 8.666/93 e alterações.

(Art,55, inciso IX. da Lei no 8.666/93).
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de
logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no
artigo 80 da Lei no, 8.666/93.

CONTRATO E OS CASOS OMISSOS íart. 55. inciso XII. da Lêi no 8.666/93).
O presente Contrato fu nda menta-se:
I - nos termos da Inexigibilidade de Licitação que, simultaneamente:

. constam do Processo Administrativo que a originou;

. não contrariem o interesse público;
II - nas demais determinações da Lei no. 8,666/93;
III - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do
Direito Privado.
ParágraÍo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários,
em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na
ocasião, Termo Aditivo.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - pAs ALTERACôES íArt. 65, Lei no 8.666/93).
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no
artigo 65 da Lei no. e.666/93, desde que devidamente comprovados.
§1o - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais. os
acréscimos e supressões que se fizerem necessários. até o limite legal previsto nô art.
65, §1o da Lei no. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato,
§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta
condição, salvo as supressões resultântes de acordo celebrados entre as partes, de
acordo com o art.65, §2o, II da lei no.8.666/93.

ã_.-.
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cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - Do ACoMPANHAMENTo E DA FrscAlrzAcÃo
(Art. 67. Lei no 8.666/93).
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666/93 ficará designado servidor
nomeado em portaria especiflca, apensa a este instrumento contratual, para acompanhar
e fiscalizar a execução do presente Contrato.
§1o - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da
execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados
para garantir a qualidade desejada.
§2o - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades
contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA oUARTA - Do FoRo
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de N4uribeca, Estado de Sergipe, como
único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do
presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na
presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Muribeca/SE, 02 de janeiro de 2020.

Edimario ffin o"santos souza
Câmara Municipal de Muribeca

I CoNTMTANTE

,'-/L<1-. (-;---(
christiano Dias Lêbrê

SócÍo Administrador
DIAS & GOIS ASSESSORIA E CONSULTORIA ]URÍDICAS

CONTRATADA

TESTEMU N HAS:
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f,STADO DE SERGIPE
CÂMARA MIJNICIPAL DE MURIBECA

Comissâo Permanente de Licitaçâo

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO f OLI2O2O

JUSTIFICATIVA

A Comissáo PermaÍrente de Licitaçáo da Càmara Municipal de Muribeca, @P
instituída pela Portaria n" 2512019, de 02 de dezembro de 2019, vem apresentar
JustiÍicativa de Inexigibilidade de Licitaçáo para prestar serviços de consultoria e
Assessoria Jurídica à câmara Municipal de Muribeca/sE na área do Direito
Administrativo, em ações civis públicas e podendo, do mesmo modo, atuar em processos
judiciais quando convocado pela mesa diretoÍa, para o exercÍci o de 2o2o, conforme o >,\

Para respaldar a sua pretensào, esta Comissáo traz aos autos do sobredito b---
processo peças fundamentais: propostâ de serviços e documentos da empresa, a_lém de
outros elementos que se constituem no processo em si.

Em que pese a inviabilidade de competiçáo, ainda assim, é inexigível o
Processo Licitatório, em Íaz,áo dos requisitos, todos voltados para o objeto do contrato,
bem como para a pessoa do futuro contratado.

Instada a se manifestar, esta Comissáo vem apresentar justiÍicativa de
inexigibilidade de licitaçào sub examine, o que faz nos seguintes termos:

A Lei n' 8.666/93, em seu a-rt. 25, II e §1" dispõe, in uerbis:
Art. 25 É inexigívêI a licitaÇão
inviabilidade de competiÇão, em especial:

quando houvêr

(...)
II - para a contratação de serviços técnicos enumerados
no art, 13 desta Lei, de natureza singular, cor0
profissionais ou empresas de notória especia.l-i zaçâo,
vedada a inexigibilidade para serviÇos de pubficidade ou
divulgação;

Considera-se de notória espec-ialização o
pr:ofissional ou enpresa cujo concelto no campo de sua
especialidade, decorrentê de deser[penho anterior,
estudos. experiências, publicaÇões, organizaÇão,
aparefhamênto, equipe técnica, ou de outros requisitos
relacionados com suas ativldades/ peimita inferir que o
seu tr.abalho é essencial e indiscut ive_Imente o mais
adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

Já o suso-aludido artigo 13, em seu inciso III, com a redação introduzida pela
Lei n" 8.883/94, esclarece-nos:



ESTADO DE SERCIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE MT]RIBECA

Comissão Permanente de Licitaçâo

Art- L3 - Para os f.ins dêsta Lei, consideram-se serviços
técnicos profissionais especializados os trabalhos
relativos a:
(...)
III - assessorias ou consu]tor.ias técnicas e audltolias
financeiras ou tributárias;

Em seguida, o mesmo diploma lega1 estabelece as condições formais para a
composiçáo do processo de inexigibilidade de licitaçáo lex ui do art. 26, parágrafo único,
da l,ei n" 8.666/93); Ei-las:

1 - Razão da escolha do fornecedor ou executante;

2 - Justificativa do preço.

Sabe-se que a Câmara Municipal de Muribeca, por força da sua natureza
jurídica, se sujeita ao Estatuto das Licitaçôes e Contratos, máxime quaÍrdo utilizâ
recursos provenientes da Fazenda Pública. 6»

E bem de perceber, todavia, que nem sempre é necessário, ou possível,
instaurar-se um procedimento licitatório (o que ocorre no presente caso). A regra é licitar;
no entanto, a Lei no 8.666/93 excepciona casos em que esta é dispensável, dispensada
ou inexigível.

A inexigibilidade de licitaçáo pressupõe uma situaçáo em que esta náo é
viável. Ou seja, a licitaçáo inexigível é uma obrigaçáo, principalmente diânte das
circunstâncias do caso concreto e da altivez dos bens jurídicos a serem protegidos.

Assim, como se observa a lei que rege as licitações e contratos administrativos
estabelece critérios objetivos paÍa a contraçào direta. E é sob a óptica desses critérios
infraconstitucionais que esta Comissào demonstraÍá a situaÇáo de ineúgibilidade de
licitaçáo que ora se apresenta.

Definindo, de forma bastante clara e sucinta, o que seja necessário pÉrra uma
contrataçáo direta, nos moldes do aÍf. 25, ll da Lei de Licitações e Contratos, o festej ado
administratiüsta Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, doutrinou:

3 iwiaütita[e [a competQão ocorrefó no foma [esse inciso se Jicar
[emonstraío o aten[imento íos requisitos, que [evem ser e4aminatos na seguinte
ordem:

a) referentes ao oíjeto [o contlato:
t que se trate [e setuiço técnbo;
. que o setvio estejo ebncsío no art. 13, [a Lei n" 8.666/9j;
. que o ser.í.,iço apresente [eterminata singu[ariíaíe;
. que o serviço não seja [e pu6ticiía[e e [iaufgação.
6) referentes ao contrataío:
. que o profissionaf letenfia a fiaíititação perthteflte;

' que o proftsionaf ou empresa possua especiatizaçdo na reatízação lo oíjeto
preteníi[o;

(r#v
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Comissâo Permanente de Licitâção

. que a es?ecia[izaçdo seja notória;

. que a notórit especiafrzação esteja intimammte rehcionada com a
sing utariía[e preteníiía pe ta fi úninis traç ao. " 

I

Analisando-se, agota, pai passlt, os requisitos exigidos p.rra se configurar a
inexigibilidade, vê-se que tanto o objeto do contrato quaÍrto o profissional que se
pretende contratar preenchem os mesmos, conforrne a documentação apresentada.

Assim, de cada um dos requisitos preestabelecidos, temos:

Referentês ao objeto do contrato

> Quê se tratê de serviço têcnico - O serviço técnico é todo aquele em que
se exige uma habilitaçáo para seÍ rea)izado. Náo se trata, simplesmente, da realização de
um mero serviço comum; pelo contrário, é a-1go que exige conhecimento para a sua
realizaÇáo. Ora, os serviços de Consultoria e Assessoria Jurídica à Câmara Municipal de
Muribeca/SE na área do Direito Administrativo, em ações civis públicas e podendo, do
mesmo modo, atuar em processos judiciais quando convocado pela mesa diretora, nâo é
um serviço comum; é um serviço altamente técnico, como a própria exegese gramatical já
o diz, profissional e especializado, principalmente em virtude da sua complexidade. Hely
Lopes Meirelles, com lapidar clareza, assere:

"Seriços téctticos pro{tsioruis são tolos a4uebs que e4igen fiafii[itaçao bga[
para a sud execução. çssd haíifítação oaia [esíe o simpbs reúistro [o
profusiona[ ou fima na repartiçdo atministrdlipd competente, até o íipbma [e
curso supeior oficittmente reconfieci.to. O que cararteriza o seruiço técnico é a
privativiÍa[e [e sua erycução por profusionaf li46iâtaío, seja eb um mero

artífice, um técnito [e grau méíio ou um [ip[omaío em escok supeior."

E, nesse diapasão, complementa:

lAbm ía fiaíititaçdo técnicd e ploÍlssiona[ norm , são reafrzalos por quen se

aprofuníou nos estulos, no exptcício [a profusão, na pesquisa científrca, ou
atft1eés [e cursos [e pós-graíuação ou [e estágios [e aperfeiçoamento. São
seruÇos íe atta especiafrzação e conliecimentos pouco $anútos entre os [emais
técnicos [a mesma profusão. Esses confiecimentos potem ser científuos ou

tecno[ógicos, .vafe [izer, íe ciência pura ou le ciincit apticaía ao

[esenvofrimento [as ativiíales liumanas e as e4igências [o progresso socil[ e

econômito em to[os os seus aqtectos.o 2

Ora, é inegável que o problema da fa-lta de assessoria das Câmaras Municipais
é uma das grandes preocupações dos edis modernos, especialmente no que tange à sua
técnica legislativa, elaboraçáo de contratos e convênios, dentre outros, à guisa de
melhorias para o perfeito cumprimento do mandato que thes fora outorgado pela

I ir Fernandes, Jorge Ulisses Jacoby. Contratação Direta Sem Licitaçâo. Brasília Jurídica.
2 

i/? Meirelles, Hely Lopes. Curso de Direito Administrativo. Malheiros.
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população; poítanto, serviço a ser contratado é eminentemente técnico, profissional e
especializado.

F Que o servlço estêja êlencado no art. 13, da Lei no 9.666/9A - Esse
artigo elenca diversos tipos de serviços técnicos profissionais especializados e, dentre
eles, o inciso III contempla assessodas ou consultorias técnióas. o serviço a ser
contratado - serviços de consultoria e Assessoria Jurídica à câmara Municipal de
Muribeca/sE na área do Direito Âdministrativo, em ações civis públicas e podenào, do
mesmo modo, atuar em processos judiciais quando convocado pela mesà diretora -entáo, está contemplado naquele a.rtigo. valendo-nos do professor Marça1 Justen Filho,
para o completo esclarecimento, temos:

ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE MTIRIBECA

Comissão Permanente de Licitação

"f,m6ora a [etra ía Lei se reJira, \asicamente, a ativiÍaíes consu[tieas e teóricos,
o art. 13 aírdn7e tdm6ém os otúrilaíes eqgcuthtas f,aquehs [eriaaías. Çono
oíseraa 1{e[1 Lopes fríeiret[es, são seruiços técnicos tanto os que oersem so6re o
pknejamento, o progrdnação e a efa\oração [e estuíos e projetos, como os que
em.,o[vam a e4.ecução ou prestoção [e setviços propriamente íitos. !]rluitas aezes,
o serviço técnico proftsiona[ especiafrza[o se e4aure na athtiíaíe consuftit'4
sen[o viáae[ a eqgcução atrar,és [e outrefi,"

'Jó o inc. III reíere-se, primeiraneflte, as ath)itaíes [e aptkaqão [o
conliecimento so6re os fatos, aisan[o a exlrair concfirsões e forneier su6sí[ios
necessáios as [ecisões [a ]íministração."

E, complementando, assevera:

1Em to[os os casos, o seruiço visa a hsttumentafrzar as [ecisões [a

'4'[ninistração, 
ministran[o-[fie suísííios íe natureza técnica acreca [as

circunstâncias refepantes para uma f,ecisão.' 3

Portanto, os serviços de Consultoria e Assessoria Jurídica à Câmara Municipal
de Muribeca/sE na área do Direito Administrativo, em ações civis públicas e podenào,
do mesmo modo, atuar em processos judiciais quando convocado pela mesa diretora,
estáo devidamente formalizados no inciso III do art. 13 da Lei n" s.666/93, náo restando
qualquer dúvida nesse sentido.

> Que o serviço apÍesente determlnada siagularidade - O serviço a ser
conkatado possui a singularidade exigida para ser enquadrado como inexigível. os
prestar serviços de consultoria e Assessoria Juridica à câmara Munióipal de
Muribeca/SE na área do Direito Administrâtivo, em ações civis públicas e podeÀdo, do
mesmo modo, atua-r em processos judiciais quando convocado pela mesa dirétora, dentre
outros. Jorge Ulisses Jacoby Femandes, por excelência, esclarece-nos:

Continuando:

6P
Ww

3 iz Justen Filho, Marçal. comentários à Lei de LiÇitações e contratos Administrativos. Dialética.
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Comissão Permanente de Licitação

"A síngutariíaíe, como te&uatmeute estaíetece a b, é [o ohjeto do contrato; é o
seruiço preten[ílo pe[a Altninistração que é singuk4 e não o erycutor [o seraeo.
jhis, to[o profissio a[ é ringukt, posto Eu esse ati\uto é prEría la nltuteza
Íiumana,

Singuhr é a caractenstica ío oíjtto que o inúvi[uaâzs, [istingue [os íetnais. (É

a presençt le um atdíuto ilcomum na espécie, íiferenciaíoi. 1t singutariíaíe
não está associaía à roção dc preço, de timewões, [e bcafría[e, [i cor ou íe

Jonna.

. . 
Nesse sentido, repetimos que o objeto da contrataçào é deveras singular: os

serviços de Consultoria e Assessoria .Jurídica à Carnara Ir{unicipal de lvluribecã/SE na
área do Direito AdministraLivo, em açÕes ciüs públicas e podéndo, do mesmo modo,
atuar em processos judiciais qua,do convocado pela mesa diretora. A assessoria e
consultoria técnica sáo demasiadamente têcnicas e especificas, principalmente nesse
âmbito aqui tratado: destinada a câmaras Municipais e-nas diversas áràas jurídicas do
Direito. Ademais, é inviável a licitaçáo, porquanto o sen iço a ser executadã é ímpar e
<lepende _de alta especiÍicidade técnica para executá-ro, tornando-o singular,' náopermitindo, assim, comparaçóes, por ser, também, individualizado e pecuüãrizaáo, de
acordo com cada proÍissional, sendo que o profissional a ser contratado possui
experiência nesse caÍrpo do serviço público, poi.1a o ter rea-lizado anteriormentá, com
resultados plenamente satisfatórios. Valemo-nos, mais uma vez, de Marçal:

"In'viaÚi[iza4e a comparação, pois caía proJi-sionaf prestat{or [e scrvQo úi-ftie
configuração- parsonatíssima. Logo, a frcitação se tom4 im-ggíae[ por
singuhriíaíe [o oíjeto em vista da inpossihitirÍaíe le juSamento o1jetirn. lcerca
[a questão, fierece tlaflsciçAo [o pensamerto íe ôetso Antônio Aanlcira le
lM.elIo, no sentiío le que '... são singÍares to[os as pro[uções intefectuais,
reatila[as *o[a[a ou conjuntame te _ por equipe _ sempre qw o traíalfro a ser
pro[uzíf,o se [efina pe[a marca pessoaf (or cotetfua) eryrissaía em caractertticas
cíentficas, téctricas ou artísticas'" 5

Novamente, trazemos à baila a probrernática das câmaras Ir{unicipais. É-se
preciso tel' expcriênciâ e conhecimento parct se lidar com esse tipo de assunto. euanto à
sua natureza singular, é a mesma indiscutível, posto que o oL.leto é de caraãterÍstica
única e peculiar náo obstante o imensurável ó,nho iociar dã mesmo, refletido na
melhoria de condições e qualidade de trabarho e segurança das clecisões para os
vereadores, em especial. Vaie ressaltar, desta Íbrma, por oportuno, o entend.imento d.e
Marçal Justen Filho acerca do assurrto:

",4 singukrú{aíe [o o|jeto consíste, na uer[ade, na singufariíate (yecuãaitaíe)
ío interesse ptiítico a ser satisÍcito. A raiz [t ine4igihifi[aíe ,{a icitação resiíe
rta recessi[a[e a ser atenliía e não no o|jeto o-fertato. Ou seja, nào é o oijcto
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' ob. cit.
s ob. cit.
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que é singu[ar, mas o ínteresse pú\tico concreto. A singubritate lo o|jeto
cofltrata[o é íeÍfexo ía especia[iíaíe [o interesse púífrco.'6

Devemos, entáo, nesse ponto, paÍa finafiz€j o tema, encâ-rEr a questáo da
deÍiniçáo da singularidade do objeto em dois pontos básicos e cruciais: ser eitabelecida
exclusivamente à luz do interesse público e visar à realizaçáo do bem comum. E, assim,
podemos constata-r, hialinamente, que ambos se fazem presentes no objeto da
contrataçáo, pois os serviços juridicos de assessoria e consultoria técnica,
administrativa, legislaüva e jurÍdica para a Câmara Municipal de Muribeca, possuem,
inegavelmente, interesse público, no sentido de melhorar e respa.lda-r as decisôes
tomadas naquela Casa, decisões tajs de interesse dos munÍcipes, representados pelos
edis ali prepostos, no sentido de viabilizar projetos em prol da comunidade e em beneficio
das camadas mais caÍentes da populaçáo, otimizando a qualidade de vida a
proporcionando meios para a geraçáo de emprego e renda, destinado ao bem de toda
comunidade e evitaldo a demanda de ações judiciais; portanto, o objeto é,
eminentemente, de interesse público e visa à realizaçáo do bem comum.

> Quê o serviço não seja de publicidade e dlvulgação - Ora, é de uma
clareza de doer nos olhos que o serviço aqui a ser contratado náo se trata de publicidade
e dilulgação, mas, sim, de assessoria e consultoria técnica, elencado no art. 13, III da Lei
de Licitações e Contratos, dispensando-se, desta forma, maiores comentários a respeito,
ante a objetividade do fato e os comentários acimajâ tecidos sobre assunto.

Referentês ao contratado

F Que o proÍissional detenha a habllltaçáo pertinente - Para a rea.lizaçáo
do objeto pretendido, a primeira exigência que se impõe é que o futuro contratado
possua habilitaçáo técnica. IJrna vez que a lei refere-se a serviço técnico, a habilitaçâo
constitui-se na capacidade 1ega1 para a realizaçâo do serviço, atendendo aos requisitos
legais no caso. O profissional a ser contratado possui a necessária habilitaçáo, pertinente
à reaJ:izaçáo do serviço. A empresa Dias & Gois Assessoria e Consultoria Jurídicas,
inscrita no CNPJ sob o n" 23.448.262/000 1- 19 e registrada na Ordem dos Advogados do
Brasil - SecÇào Sergipe sob o n' 319/2015, possui grande experiência na área, conforme
se pode atestar pelos Contratos já firmados com outros MunicÍpios.

! Que o profissional ou empÍesa possua especialização na reallzaçáo do
objeto pretendido - Pa-ra que se opere, legitimamente, a contratação direta nos moldes
aqui pretendidos, faz-se necessário, ainda, que o profissional ou empresa possua
especializaçáo na rea)izaçâo do objeto pretendido. Essa especialização dá-se pelo estudo
ou desenvolvimento especial de certa arte ou ciência, de forma particulari zada. E,
novaÍnente, contataÍnos que a empresa Dias & Gois Assessoria e Consultoria Juddicas, é
possuidora da mesma, pelas atividades desenvolvidas ao longo do seu trabalho e
intimamente relacionadas com o objeto pretendido, conforme se pode atestar pelos
documentos. Para aÍrematamos a questáo, trazemos a lume os ensinaÍnentos do
Professor Jorge Ulisses Jacoby Fernardes acerca do assunto:

u ob. cit.
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"f,nquanto a frahi[itação é un requisito oíjetiao, [emonstrfu)ef me[iante
[ocumeÍLta{do própria, a especiafüação é [e ín[ote suhjetiva, no sn tito íe ser
um atiíuto 

-frgado 
ao a1ente, profksiona[ ou enplesa e não possui forma bgat

propnt, e4íusiva, específica [e [ocumentação.'

E, concluindo:

",4 especiafrzaçdo, cono in[ica a propid pafawa, se faz no [ieciona ento, na
6usca [o confrecimento e no [esem.,otvimento íe certa athtiíale., 7

) Que a espêcializaçáo seJa notória - Com relaçáo à notória especializaçáo,
esta se torna evidente mediante a constataÇáo, da sua atuação em diversos municípios,
sendo esse palco mais que comprobatório e indispensável à aferiçáo da capacidade
técnica e notória especializaçâo da empresa Dias & Gois Assessoria e consultoria
Jurídicas. Parafraseando o mestre Marçal, acerca da notória especializaçáo:

"l ?rimeira ex$êncil, entdo, é o profuionaf a ser contrataío dpresentdr
oíjetia'amente as con[Ções [e aten[er as necessiíaíes la A[mlnístraçdo.
'Íratat[o-se íe seruiços técnicos-ciefltfrcos especiafrzados, o eqgrcício [os
serviços pressupõe, [e or[in,iio, ceftos requisitos Jormais. j.ssim, a conchuao íe
cursos, a partici?lçõo em certos orga islnos rtoftaíos à ativiíaÍe especiafrzal4 o
[esemtofvimento fe seruiços semefLantes em outras oportuniíaíes, a autoia le
o6ros [iterárias (técnico-científcas, se for o caso), o e4grcício [o magistério
supeior, a premiação por serviços simifares, a et;stênci4 [e ayrure[framento
específico, a organização íe equipe técnico, etc. Nõo frá como circurccrever
eryustieamente as widências [a capacitaçã.o oçjetiaa [o contrataío para prestar
o seruiço. O tema [epen[erá [o tipo e das pecufiari.[a[es [o serviço técnico
científko, ossim como [a profusão e4ercíta{a No entanto, e iníisyensávet a f,fu
existêflcit [e eíriíência o jetirn [essa especiatizaçõo e capacitação lo escoírtits,, tI '

b-
'A notóia especiatizaçdo coflsiste, mtão, rcsse juízo [fitso acerca [a
quatifiração [o sujeito para desempenlio [a ativiíaíe ohjeto ía contratação." E

> Que a notôria especlallzação esteja inHmamênte relacloaada com a
slngularidade pretendlda pela Admlnistraçáo - por fim, é fácil de se constatar que a
notória especializaçáo da empresa que se pretende contratar náo somente está
intimamente relacionada com a singularidade pretendida, mas é parte integrânte dessa
contrataçáo. A empresa Dias & Gois Assessoria e consultoria Jurídicas, poisui notória
especialização relativa à assessoria e consultoria técnica, conforme já dãmonstrado, e
aqui se pretende contratá-la para os serviços jurÍdicos de assessãria e consultoria
técnica,. administrativa, legislativa e jurídica para a câmara Municipal de Muribeca. o
objeto singular buscado, de pleno interesse público, é o mesmo da nolória especializaçâo.

' ob. cit.
' ob. cit.

E assevera:
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Impossivel de se haver correlaçáo mais Íntimat Para fina)tzar, o posicionamento de Jorge
Ulisses Jacoby Fernandes:

"Qor oportuno, insta ressoftar que d flotória especiafízação lo futuro cofltratalo
[we estar associaía ao ohjeto preteníiío peh A[ministraçõo e ser suítciente

para aten[er à dngufariíaíe imposta pe[o interesse pú6âco.'

E Íinaliza:
"Aeve liaoer sempre íntifid correhção entte a es?ecitfrzação e a sínguhriíaíe [o
o6ieto."'

Outrossim, náo se poderia, em hipótese alguma, deixar de mencionar um fatoÍ
extremaÍnente impoúante, e essencial na escolha do profissional ou empresa para a
contrataçáo: a confiança nos serviços executados! E essa se faz primordial, haja vista
que é esse grau de confiança, depositado no contratado, que torna o serviço executado
singular, posto que esse serâ realizado à sua maneira, própria, pessoal e individua-lmente
insuscetÍvel de comparações, considerando-se o a.lto teor de subjetividade apresentado
na realizaçào de cada traba-lho proposto, por individualizado e peculiar a cada
proÍissional que o real.iza, sendo inegáve1 a necessidade da confiança do contÍatante no
executor dos serviços como motivo de sucesso da sua gestáo; tanto assim o é que o
próprio Tribunal de Contas da Uniào, em sua Súmula n' 264, assim entendeu:

'l ine4igiütiíate le [icitação para d contlatação íe serviços técticos com

pessoas Jísicas ou jui[icas [e notória especiotização somente é ca6íve[ quan[o se

trdtaí [e setuiço [e natureza síngukr, capaz {e e4i6í1 na seteção ío e4ecutor [e
conflança, grau [e sufijetivi[ale htusceth,e[ [e ser me[iío pebs citérios
ohjetiuos [e qua[ificação inerentes ao ?mcesso [e [icitação, ,tos tennos ío art. 25,

inciso IÍ, [a Lei n" 8.666/1993." la

Para decidir a questáo a cerca da contratação de advogados pela
administraçáo publica o Conselho Pleno do Conselho Federa-l Da Ordem dos Advogados
do Brasil editou a Sumula n" 04/2O12-COP com o seguinte enunciado:

Ya4/oçAaoS. C19\"ÍR.A(AÇA1. AarúL^\'ISÍMÇAo qÚqLICA.
If\'q"fiçIqUIAA(ÍlE qyE LÍC[.ÍÁ,Ç4.O. Aten[iíos os requi§tos [o inciso II
[o art. 25 [a Lei n" 8.666/93, é ine4lgívef proce[imento [icitatório paro
contratação [e seruiços aíaocatícíos pek l.[ministraç,eo cPú6[ba, [aía a

ingukriiaíe la atfuiia[q a notóia especiafrzação e a ínviahífrzação ofujetfua

[a competição, sen[o inap[icáoet á espécie o íisposto na aft. 89 (in totun) [o
refein[o [ipfoma fegd[' 11

' ob. cit.
ro Súmula n'264/2013 - TCU
1r Súmula n'04/2012 - CoP

@
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Vencidos os requisitos necessários para uma contrataÇáo direta nos moldes do
art. 25, I da Lei n" a.666/93, vejâÍnos, agora, as condições formais para a composiçáo
do processo de inexigibilidade de licitação.

1 - Razáo da escolha do fornecedor ou executante - A escolha da empresa
Dias & Gois Assessoria e consultoria Jurídicas, náo foi contingencial. prende-se aó fato
rle que ela enquadra-se, perfeitaÍnente, nos dispositivos enumerados na Lei de Licitaçôes
e Contratos, consoânte o já exaustivamente demonstrado acima, como cond.itio sine qua
non à contrataÇáo direta. E náo somente por isso; é empresa experiente, capacitada e
gabaritada para o serviço pretendido, que é de interesse público e visando à realizaçáo do
bem comum, com ampla experiência, possuindo íntima relaçáo com o objeto que aqui se
pretende contratar, sendo, desta forma, indiscu tivelmente, o mais indicado. Cabe, ainda,
reiterar que o serviço aqui a ser contratado encontra acolhida na Legislaçáo de Licitaçoes
e Contratos, em seu aÍtigo 13, inciso III.

2 - JustiÍicatlva do preço - Conforme se pode constetar através da
verificaçáo dos contratos realizados por outros municípios, ainda que i.ndividualizado o
serviço, e da proposta apresentada pela empresa - Dias & Gois Assessoria e Consultoria
Jurídicas , verifica-se facilmente ser este compatível com os praticados no mercado
Ademais, o serviço a ser executado é ímpar e depende de alta especificidade técnica para
executá-lo, tornando-o singular, náo permitindo, assinr, comparaÇões, por ser, também,
indir"idualizado e peculiarizado, de acordo com cada protissional, pois, como bem
obtempera o Prof. Jorge Ulisses, " todo profissionat é singular, posto que esse atibuto é
próprio da natureza humana", sendo que o profissiona.l a ser contratado possui
experiência nesse catnpo, levando-se em consideraçáo a slra atlraçáo. Ademais, os preços
apresenrados pelos serviços a serem prestados encontram-se dentro de parâÍnetros
aceitáveis e de acordo com o mercado.

Reponta extl'eme de dúviclas, portanto, que a situaçáo que se nLls apresenta,
conforme aqui iniensiva e extensivamente demonstracla é, tipicamente, cle Ine:<iglbilidacle
de Licitaçáo.

Por fim, diante da fundamentaçào fático-jurídica, e:

Considerando o grave problema de assessoria das Cârnaras Municipajs;

@
(fr
@

Considerando a necessiclade de rrrelhoria dos
desenvolvidos;

Considerando cs problemas de legislatura e outl.os
parte, à falta de uma assessoria competente e especializaCa;

serviços e trabalhos ii

mais se deve, em grande

Considerand.o, ainda, que os ser'.'iços juridicos de assessoria e consultoria
técnica, adrninistrativa, legislativa e jurÍdica para a Câmari,r Municipal de Muribeca,
desenvoh,em-se no sentido de melhorar e respaldar as decisôes tomadas naquela Casa,
visando ao interesse público e à reatização do bem cornuln, aléur de evitar contendas
judiciais e, se for o caso, promover seu acompanhaÍlento;
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Considerando, por flm, que a CâmaÍa Municipal de Muribeca necessita
adequar-se à nova realidade legislativa dos tempos modernos, imposta por decisóes
legais e respaldadâs, através de uma competente assessoria, é que entendemos ser
inexigível a licitaçáo.

Perfaz a presente inexigibilidade o valor global de R$ 72.0O0,00 (setenta e dois
mi1 reais) para o exercício de 2O2O, sendo que as despesas decorrentes da presente
licitaçáo correrão por conta da seguinte classificaçáo orçamentá,ria:
) UO: O1OOO - Câmara Municipal de Muribeca
) Açáo: 2001 - Manutenção da Câmara Municipal
) Classifrcaçáo de Despesa: 3390.35.00.00 - Serviços de Consultoria
) Fonte de Recursos: 10010000

Finalmente, porém não menos importaÍtte, ex posisÍis, opina a Comissão
Permanente de Licitação pela contratação direta dos serviços da empresa - Dias & Gois
Assessoria e Consultoria Jurídicas, sem o precedente Processo Licitatório, ex ui do att.
25,11, clc ârt. 13, III e art. 26, parâgraÍo único, II e III, todos da l,ei n' 8.666/93, em sua
atual redaçáo.

Ao Excelenússimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Muribeca, para
apreciação e posterior ratifrcação desta JustiÍicativa, após o que deverá ser publicada na
imprensa ohcial, em obediência ao caput do artigo 26 da mesma norma jurídica
susoa]udida.

Muribeca, 02 de janeiro de 2O2O.

Grazíelana hrrreffi nnjos Santos Souza
Presidente da CPL

b2
Leanes Nunes Gonçalo

Secretária
Isabela Pereira

Membro

Ratifico!
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